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SEGUNDA-FEIRA, 24 DEZ 1990

Art. 24 - A autorização prevista nesta Resolução
será exercida no prazo de doze meses da sua publicação.

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 18 DE DEZEMBRO DE 1990

SENADOR NELsON CARNEIRO
Presidente

	

15.11.93	 3.500.000.000
	15.11.94	 1.500.000.000

	

15.11.94	 1.000.000.000

	

15.11.95	 1.000.000.000

	

15.11.96	 1.000.000.000
§ 29 - Os titulo. emitldom co,, base na presente auto-

rização permanecerão bloqueados na conta do Fundo da Divida Pública no
Seno, indisporlivois para necociação, quer para operações definitivas.
quer para operaçães de recompra.

Art. 29 - A presente NlItOrisaçÃo será exercida até 10
de março de 1991.

publicação.
Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos termos do art.

52, inciso VII, da Constituição, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
na 71, DE 1990

Art. 39 - Eota Resolução entra em vigor na data de sua

SENA/O FEOLSAL, EM 18 DE DEZEMBRO DE 1990

SENADOR NELSON CARNEIRO
Presidente

Autoriza a Prefeitura Municipal de São
Paulo, Estado de São Paulo, a emitir e a
colocar no mercado, Letra. Financeira. do
Tesouro do MunIcipio de São Paulo (LFTM -SP).

Art. 19 - E • Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de
São Paulo, nos tornos do art. 33, parágrafo único do Ato da.
Dloposiçãe. Constitucionais Transitória., autorizada a emitir e a
colocar no morcado, através de oferta. pública., 1.717.544.757 Letras
Financeira, do Te.ouro do NunicIdo de São Paulo (LFTR-SPI, deotinadas
ao pagamento da segunda parcela de precatórios judiciais pendente., de
sua responsabilidade.

Art. 2P - A operação obedecerá aa seguintee condiçõeoc
a) quantidade: 1.717.544.757 Letras Financeiras do WiWOUSO

do Mudo/pio de São Paulo (LFTM-SP);
b) modalidade: noménativa-transferlvel;
c) rendimento, igual ao da. letra. Financeiran do Tesouro

Nacional (me.ma taxa refaroncial);
d) prazo, 1.826 das;
e) valor nominal, Cr$ 1,00 (um cruzeiro),
E) previ gão de colocação e vencimento dos titulo, a serem

emitido.:
COLOCACAO	 VENCIMENTO	 DATA-BASE QUANTIDADE 	 CODIGO

Novembro/90	 1.06.95	 1.06.90	 1.717.544.757 603700'5
g) forma de colocação, através de ofertas públicas nos

termos da Resolução n9 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central
do Brasil;

h) autorização legialativa, Leis Estadual. nem 7.945, de 29
de outubro dol 1973 e 10.020, d• 23 de dezembro de 1985 e Decreto
Eatadual 09 27.630, de 26 de janeiro de 1989.

Art. 39 - A autorização de que trata esta Resolução &era
morcida até o dia 31 de dozembro de 1990.

Art. 49 - Esta Resolução entra em vigor na data de ima
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 18 DE DEZEMBRO DE 1990

SENADOR NELSON CARNEIRO
Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos termos do
art. 52, inciso VII, da Conotituição, e eu, NELSON CARNEIRO,
Piosident., promulgo a seguinte

RESOLUÇÁO
99 72, DE 1990

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande
do Sul a emitir 14.000,000.000 Letras
Financeira. do Tesouro do Estado do Rio
Grande do Sul (LFT -RS).

Atos do Poder Executivo
t_

Decreto 00	 99,6.0, de 21 de	 dezembro	 de 1990.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor da Presidindo da Rept:dica, crédi-
to. adicioneis no valor do Cr$
512.400.000,00, para reforço de dotação.
consignadas CO vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPCBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, • da autori.oção contida
no. art.. lo • 2o da Lei no 11.118, de 14 de dezembro de 1990,

DECRETA,

Art. lo EiC8 aborto ao Orçamento Fiscal da União Moi no
7.999, de 31 de lenoiro do 1990), em favor da Pre.idanda da Reptblica7
crédito suplementar no valor de Cr$ 509.400.000,00 (quinhentos e nove
milhão., quatrocento. mil cruzeiro.), para atender I programação
indicada no. Anexo. I, II • II/ de.te Decroto.

Art. 20 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no
7.999, de 31 de /Janeiro de 1990), em favor da Prwoidéncia da Reptblica7
crédito especial no valor de Cr$ 3.000.000,00 (trio milhões de
cruzeiros), para atender à programação indicada nos Anexo. IV e V deste
Decreto.

Art. 30 O. recurso. neces.árico à execução do disposto nos
artigos anteriores aio provenientes do °acalme de arrecadação dac
receita. do Tesouro Nacional, nos termos do art. 30 da Lei no 8.118,
de 14 de dezembro de 1990.

9 _.Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publica

Art. 52 ECVOEM-se me disposição. em contrário.

Brastlia,	 21	 de dezembro de	 1990,	 1692 da
Independencia • 102o da Repeblica.

FERNANDO COLLOR
Zelia M. Cardoso de Mello

Art. 19 - E O Governo do Estado do Rio Grande do Sul
autoriaado a emitir, mediante regiotro no Banco Central do Brasil, o
montante de 14.000.000.000 (quatorze bilhões) de Letra. Financeiras do
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul (LFT-RS), equivalentes a Cr$
14.000.000.000,00 (quatorze bilhões de cruzeiro.), em 19 de setombro de
1990, com vistas a itudy druir fontes de financiamento de operações con-
tratadas.

§ 19 - A emissão a que se refere este artigo será efe-
tuada com observando da. seguinte. condição. básica.,

41 quantidade: 14.000.000.000 Letra. Financeiras do
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul (LFT-RS),

b) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (um cruzeiro) CM
1.9.90;

c) modalidade: nomlnativa-tranaferlvel,
cl) prazo de resgate: até sete anos;
e) rendimento., igual ao da. Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (mesmo taxa referencial),
f) forma de colocação: através de ofertas pública.,

nos termos da Resolução n9 565, de 20 de oetembro de 1979, do Banco
Central do Brasil;

g) colocação dos titulo., prevista para dezembro de
1990;

h) vencimento dos título.:
VENCIMENTO	 VALOR

15.11.91	 3.000.000.000
15.11.92	 3.000.000.000
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SEÇÃO 1	 ,25159

99.861 , de 21 de	 dezembro	 dê 1990

Abre gos Orçamentos da União, em favor de
diverses . 0.rg9os, créditos adicionais no
nalOr de ,Cr6 . 4.028.346.000,00, pari
reforce de dotações consignadas nea
vigentes Orgamentos,	 .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso dg atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da ConstituiçãO, e dg autorização contida nos
artS. 1 . e 22 da Lei n . 8.118, de 1,4- de dezembro de 1990:

D E" C . R, E T AO,

Art. 1 . Fico aberto aos Orçamentos da _União (Lei n . 7.999: de' .31
de janeiro de 1990), em favor ,de diversos O 'rçãos, erídito suplementar no
valor de Cr$ 3.655.346.000,00 (três bilhEes, seiscentos e cinn)iêntg e.
cinco milhões, trezentos e quarenta é seis Mil cruzeirds), para atender

Pregraniação indiCada nos Anexos I e /I deste Decreto.,

"	 Art. 22 Fica aberto aos Orçamentos da União (Lei n . 7:999; de 31
de janeiro de . 1990), em favor de di4erpos órgSos, erédite egRocii
valor de Cr6 373.0004,00,00 (trezentos . e' setenta e, três . Milhões aè .
cruzeiros), pára atender à' Pregráru gção indicada rug AneXo XII deste
Decreto.

Art. 32 Os recursos necessários ao atendimento do disposto noa
artigos anteriores são provenientes de excesso de arrecadaçãO- das
receitas do Tesouro Nacional, nos termos do art. 3, da Lei ti, 8.118,'

--de 14 de dezembro dê 1990.
Art. 42' Èste Decreto entra em vigor na data .de sua publicaçãO.

DIÁRIQ OFICIAL

Decretb rt

1

4

Arr- 5, Revogam-se as disposiOes em contrário.
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dezembro	 de 1990, 169 . da Independêneia-e.

FÈÉNANDO coucar-
Zeie ,M. Cardoso de Mello
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